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PARECERN' 124912022 o. s. Nn 124912022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 89012022, que "Concede o

Título De Cidadão Mato-Grossense Ao Seúor Leonardo Moro Bassil

Dower."
AUroR: Deputado ULYSSES MORAES.

RELATOR (A): DEpurADo @ T(. (l$é^/62 .

I _ RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.'

890t2022, de autoria do Deputado ULYSSES MORAES, que "Concede o

Título De Cidadão Mato-Grossense Ao Seúor Leonardo Moro Bassil

Dower.", a iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n" 219912022,Protocolo n' 1090412022,

lido na 56u Sessão Ordinária (2311112022), conforme descrito abaixo:

Art. 1o Conceder o titulo de cidadão mato-grossense Seúor
Leonardo Moro Bassil Dower.

Art.2o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

os autos foram tramitados sem FICHA TECNICA e o Projeto em

tramitação não foi instruído com os documentos exigidos pela Resolução

6597, porém a justificativa do projeto apresenta as informações exigidas

pelo artigo 14, §2o e art. 19,Il,ud' a"b", ambos da Resolugáo n" 6.597, de

2019 - D.O.E. ALMT de 10112/2019.

Em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do
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projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a pritica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especiÍicação da honraria a ser agraciada.

Em 3Ollll2022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvrrr da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8ll0ll989 e no artigo 171 do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

t:oxsr-tTut(:ÀC) DO l::S l'À[)O DI:. \4A',Io cRosso

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(...)
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XXWII - emendar a Constituiçdr-t Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta ConstituiÇão, expedir decretos

I eg is I at iv os e r es o I uções,'

RI:GIMEN'10 IN I l;RNO I Al,M I

Art. 171 - Resoluçdo é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

dmbito de sua competência exclusiva, nos cqsos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-grossense

Senhor Leonardo Moro Bassil Dower, de acordo com a Resolugão íf 6.597,

de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que ndo tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pelq Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao ldoso.

§ 2' - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nqsceu no Estado de Mato Grosso;

il-

§ 3" - As pessoas nascidas no território do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criaçdo dessa

unidade federativa são consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 033/035

homenagens na coÍrente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o art. 18 da Resolução coffespondente dispõe sobre o
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limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vejamos:

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessdo

legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoct pqrq receber q Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinta e cinco) pessoas para receber o Tfiulo de

Cidadsnis Malo-srossense:

ru - 05 (cinco) pessocts pqra serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n' 89012022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Leonardo Moro Bassil Dower nasceu em Marília-SP no dia 21

de julho de 1987. Primogênito de Dona Margarida e Seu

Rondon, sempre foi filho dedicado aos estudos com
pensamento idealista e atitude filosóÍica; apelidado pelos pais,

desde cedo, como "crítico" e muito perguntador.

Cresceu sua infância no interior do Estado de Mato Grosso,

mas seu nascimento foi na cidade de Marília-SP, para permitir
o acompaúamento dos seus primeiros dias pelos avós

maternos e paternos. A primeira cidade que coúeceu, logo
após sair de Marília, foi Tarumã, onde passou seus primeiros
dias na fazenda da avó materna Hilda Houlzhausen Moro em

Tarumã.

Retornou então, dentro de alguns dias, à cidade de Barra do

Bugres-MT, onde na época seus pais já haviam Íixado
residência e inclusive já tinha alguns parentes também
residindo. Lá passou aproximadamente os primeiros 04 anos de

vida, mudando-se, posteriormente, para a cidade de Barra do

Garças, onde viveu por aproximadamente ano (e estudou na

Escola Chave do Saber). Somente com 06 anos de idade, veio

com os pais, fixar residência em Cuiabá.

A ciência mais próxima, desde cedo, sempre foi o Direito.

Mesmo quando estudava no ensino médio, voluntariou-se a
auxiliar os servidores do fórum criminal de Cuiabá - à época

localizada na Prainha - nos preparativos e na efetivação da

mudança para o novo local, o prédio anexo do Tribunal de

Justiça do Estado de Mato Grosso. Após, quando finalmente
instalado o Fórum neste novo looal, acompanhava os ato§

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-rnail: nrtclcosocir l(zt)al.rnt. gor'. tlr

(65) 33 l 3-6908 
:

(65)3313-6909 : :,ii ,,!,;

(6s) 3313-6915 :



&LM§
COMISSÃO DB DIRBTTOS IIUMANOS, DBFESA DOS DIREITOS DA IVIUT,HER, CIDAI}ANIA,

AMPARO A CI{rANÇA, AO ADOLESCRNI]E Il AO IDOSO.

administrativos e judiciais que lhe fossem autorizados
presenciar, absorvendo tudo que podia do dia a dia dos mais
variados ângulos - daqueles que faziam e viviam a ciência do
Direito.

Foi aos 18 anos que ingressou na faculdade de Direito (sua

primeira e única opção), sempre aspirando o ideal de fazer algo
contra as injustiças que cresceu assistindo. Concluiu o Curso de

Direito em17ll2l2009, colando grau em l9l0ll20l0, prestando

compromisso na Ordem dos Advogados do Brasil, pela

Seccional de Mato Grosso em 09106/2010. Já na primeira
oportunidade em que esteve em uma delegacia para exercício
de sua profissão, ouviu da escrivã de polícia que o documento
que lhe conferia o direito de advogar, não valia de nada. Isso

apenas serviu para reforçar a vontade de combater o bom
combate.

HáL 12 anos milita, incansavelmente, nos vários ramos do
direito, buscando seguir o dificil e insuperável exemplo traçado
pela exemplar vida de Sobral Pinto.

O amor pela esposa, havia se iniciado no curso da faculdade,

florescendo e amadurecendo com o tempo. Com Elizângela, se

casou em 04 de julho de 2014, e hoje a família já contempla

duas almas pequenas, uma chamada Maria Clara (2020) e a
outra, Vicent e (2022). Todos, felizmente mato-grossenses.

Durante o exerçício da profissão, realizou fervorosamente, sem

exceções e de forma intransigente, a defesa de todas as classes

sócio-econômicas, com maior interesse naquelas em que a

família não conseguia arcar com os honorários de um
advogado, para auxiliar nas situações de maior impacto do

estado na vida de um cidadão, de uma família: a prisão de um
pai ou de um filho.

Ao longo da sua trajetória dedicou-se, além dos trabalhos na

Ordem dos Advogados do Brasil na Seccional de Mato Grosso,

dentro da comissão de direito penal e processo penal, a

trabalhos voluntários ao lado de sua esposa, em prol da oferta
da palawa cristã às famílias que se interessassem por se

aproximar de uma doutrina que prega o amor ao próximo'

Junto com sua esposa, deseja que seus filhos, cidadãos mato-
grossenses, cresçam e deem muitos frutos para o Estado, sem

esperarem qualquer tipo de retribuição. Acreditam ser o

mínimo que pode ser feito pelo amoroso recebimento que sua

família sempre teve, pela calorosa e receptiva população deste,

que é o Estado mais promissor do País.

Destarte, por todas as razões apresentadas, por todos os

relevantes serviços prestados à sociedade mato-grossense,

propoúo a concessão do Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Senhor Leonardo Moro Bassil Dower, que
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indiscutivelmente merece todas as honras e respeito. Para tanto,
apresento a proposição Legislativa e peço apoio dos nobres
pares pela sua acolhida e merecida aprovação.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as rÍLzões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o senhor Leonardo Moro Bassil

Dower satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍÍne a RESOLUÇÃO N"

6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito,

manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n"

89012022, de autoria do Deputado Ulisses Moraes, lido na 56" Sessão

O rdin ária (23 I 1L l 2022).

É o parecer.
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III _VOTO DO RELATOR:

PROPOSIçÃO N" PARECER N" O.S. N'
Ptrt 890/2022 121í)t2022 t24qt20z2

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 89012022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense o Leonardo Moro Bassil Dower."

Pelas razões expostas, entendemos que o Senhor Leonardo Moro

Bassil Dower satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, posiciono-me pela aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n' 89012022, de autoria do Deputado Ulysses Moraes, lido na 33u Sessão

Ordinária (23 I 1 I I 2022)

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

t
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tr

SPMD/I{USOC/CDHDDMCACAVALMT, *rk a"

RELATOR(A):

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlalnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-mail: nLrc lcosocia l(ii)al.mt. tor'. br

(6s) 33 l 3-6908
(6s) 33 l 3-6e0e

(6s) 33 l 3-69 1 s

.^



lrlvr-y§W
5t(:ti:laiili l'éíilrl]i1ilhÍdô lylt5jt üireLüÍil

coMISSÃO DE DIREITO§ HUMANoS, DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER, CIDADANIA, AMPnNO À CNIRruçR, AO ADOLESCENTE E AO IDOSO

Iv . FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

l"-3t XTÃôRDiüÂruA l :^:Y.y.., it:,frlll M|§mfi"tr);

VEL Ãi;i{ôr,^ (r Ã ilii;-i;i{tt;iii'i' ô

n aot o*rroroR(sr:1r). ! ,*art*a,ot
- I I 

ncoNrnÁ-p.roeoRELAroR{N.\o) !^troto.-ü;;;;;;;il;;;;,---- ü;;il;;*
l-l coNrnÁnro eo RELAT6R Íi'(Âo) [ *""oro

,ORDINARIA

PR N" 890/2022
AUTORIA:

APENSAMENTO:

ANEXOS:

Presidente

§ÉsÂ§trÃo REZÉNDÉ
Vice-Presidente

JANAINA RIVA

ÉArS§ÀL--

WILSON SANTOS

De tado ULYSSES MORAES.

Pelas razões expostas, quanto ao rnérilo, voto FAV
Dri RESOT,UÇÃO (PR) N" n9o/2022.
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MEMBROS SUPLENTFJ

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JOAO BATISTA DO SINDSPEN

COM O RELATOR (:IU}. PRESENCIAL
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V - ENCAMINHA-SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

CerriÍico que foi designado o Deputado \,1 ' (lt * U /e Z para relatar a presente matéria._r-
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Assernbleia trgislativa do Estâdo de Mato GÍosso
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DA CUNHA FILHO
ivo do Núcleo Social

MARIA DE CAMPOS ALVES

OBSERVAÇÃO:


